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Considerando, porém, que as condições anormais de
mau tempo condicionaram esta pesca durante os pas-
sados meses de Novembro, Dezembro e Janeiro, com
consequências sócio-económicas para as comunidades
piscatórias que dependem desta pesca nesta época do
ano;

Considerando que, pelo facto de não se ter pescado
efectivamente com «sombreira» durante uma parte do
período hábil de pesca, terá ocorrido uma protecção
dos recursos que permite a extensão do período de acti-
vidade durante o corrente ano:

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 3.o
do Decreto Regulamentar n.o 43/87, de 17 de Julho,
na redacção dada pelo Decreto Regulamentar
n.o 7/2000, de 30 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

Artigo único

Durante o ano de 2003, as embarcações licenciadas
com a arte de «sombreira» poderão exercer a pesca
entre 1 e 31 de Maio.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Luís Filipe Vieira Frazão Gomes, Secretário
de Estado Adjunto e das Pescas, em 30 de Abril de
2003.

Portaria n.o 422/2003
de 22 de Maio

A Portaria n.o 475/2001, de 10 de Maio, que aprova
o Regulamento de Aplicação da Intervenção Medidas
Agro-Ambientais do Plano de Desenvolvimento Rural,
estabelece como condição de acesso à medida «Agri-
cultura biológica» que os beneficiários sejam membros
de uma organização de agricultores em modo de pro-
dução biológico reconhecida.

Na sequência do estabelecido no citado Regulamento,
foi aprovado, pela Portaria n.o 180/2002, de 28 de Feve-
reiro, o Regulamento para o Reconhecimento das Orga-
nizações de Agricultores em Modo de Produção Bio-
lógico e dos Técnicos em Modo de Produção Biológico.

O referido Regulamento determina, no seu artigo 3.o,
que as organizações a reconhecer não poderão estar
reconhecidas como organizações de agricultores para
outros modos de produção específicos, ou seja, não
podem ser reconhecidas em modo de produção biológico
as organizações de agricultores que já obtiveram o seu
reconhecimento para a protecção e ou produção inte-
grada.

Contudo, tais organizações têm uma larga experiência
no apoio e acompanhamento dos agricultores naqueles
modos de produção, o que pode constituir vantagem
apreciável para a prestação da assistência necessária ao
desenvolvimento da actividade agrícola em modo de pro-
dução biológico.

Deste modo, considera-se que as organizações de agri-
cultores que já obtiveram o seu reconhecimento para
a protecção e ou produção integrada podem, uma vez
reunidos os restantes requisitos, ser reconhecidas em
modo de produção biológico.

Por outro lado, atendendo à necessidade de tornar
mais célere o processo de reconhecimento das orga-
nizações de agricultores e dos técnicos em modo de
produção biológico, importa, no que respeita ao reco-

nhecimento das organizações de agricultores, cometer
tal competência ao presidente do Instituto de Desen-
volvimento Rural e Hidráulica, bem como, caso a deci-
são seja favorável, prever a dispensa da audiência de
interessados.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 8/2001, de 22 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 202/2001, de 13 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Os artigos 3.o, 5.o e 11.o do Regulamento aprovado
pela Portaria n.o 180/2002, de 28 de Fevereiro, recti-
ficada pela Declaração de Rectificação n.o 15-D/2002,
publicada no Diário da República, 1.a série, n.o 75, 2.o
suplemento, de 30 de Março de 2002, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Garantam a prestação de assistência técnica aos

seus associados através da contratação de téc-
nicos em modo de produção biológico reconhe-
cidos ou da contratação de empresas que
tenham por objecto social a prestação de assis-
tência técnica em modo de produção biológico
e que comprovem ter ao serviço técnicos reco-
nhecidos nos termos do presente diploma.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No prazo de 40 dias úteis contados a partir da

recepção do processo enviado pela direcção regional
de agricultura e após audiência dos interessados nos
termos do Código do Procedimento Administrativo,
caso esta não seja dispensada, o pedido de reconhe-
cimento é objecto de despacho do presidente do Ins-
tituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica.

3 — O despacho de reconhecimento é publicado na
2.a série do Diário da República e produz efeitos a partir
do dia imediato ao da sua publicação.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — No prazo de 40 dias úteis contados a partir da

recepção do processo enviado pela direcção regional
de agricultura e após audiência dos interessados nos
termos do Código do Procedimento Administrativo,
caso esta não seja dispensada, o pedido de reconhe-
cimento é objecto de despacho do presidente do Ins-
tituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica, do qual
é dado conhecimento à direcção regional de agricultura
e ao interessado.

3 — O despacho de reconhecimento é publicado na
2.a série do Diário da República e produz efeitos a partir
do dia imediato ao da sua publicação.»
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2.o Todas as referências feitas na Portaria
n.o 180/2002, de 28 de Fevereiro, rectificada pela Decla-
ração de Rectificação n.o 15-D/2002, publicada no Diário
da República, 1.a série, n.o 75, 2.o suplemento, de 30
de Março de 2002, à Direcção-Geral de Desenvolvi-
mento Rural entendem-se feitas ao Instituto de Desen-
volvimento Rural e Hidráulica.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 2 de Maio de 2003.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DESENVOLVIMENTO
RURAL E PESCAS E DAS CIDADES, ORDENAMENTO

DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Portaria n.o 423/2003

de 22 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bra-
gança:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Salsas (processo n.o 3144-DGF) pelo
período de seis anos e transferida a sua gestão para
a Junta de Freguesia de Salsas, com o número de pessoa
colectiva 680030506, com sede em Salsas, Bragança.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Salsas, município de Bragança, com a área
de 2431,1250 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 338/2001, de
26 de Dezembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 16.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 16.o;

c) 15% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 16.o;

d) 25% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 16.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão aprovado
pela respectiva Direcção Regional de Agricultura, o qual
se dá aqui como reproduzido.

6.o A zona de caça municipal será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 2 e sinal do
modelo n.o 10, definidos na Portaria n.o 1103/2000, de
23 de Novembro.

7.o A eficácia da transferência está dependente de
prévia sinalização, de acordo com as condições definidas
nas Portarias n.os 1103/2000 e 872/2002, respectivamente
de 23 de Novembro e de 25 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 5 de Março de 2003. — Pelo Ministro das
Cidades, Ordenamento do Território e Ambiente, Joa-
quim Paulo Taveira de Sousa, Secretário de Estado do
Ordenamento do Território, em 24 de Abril de 2003.

Portaria n.o 424/2003

de 22 de Maio

Com fundamento no disposto no artigo 25.o e no
n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000,
de 15 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castelo
Branco:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas e das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
m u n i c i p a l d e R i b e i r o d o G a t o ( p r o c e s s o
n.o 3212-DGF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores da Fral-
dona, com o número de pessoa colectiva 505400359,
com sede na Rua de Maria de Jesus Caio, lote 276-B,
Castelo Branco.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de Monforte da Beira, município de Castelo
Branco, com a área de 506,2320 ha.


